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INSTRUÇÃO NORMATzyA N! 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2002 . ' -· - -, ~ . ~ . - . 

O .PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS· RENOVÁ 
VElS ·-.IBAMA, no uso.das atribuiçõés que lhe são conferidas pelo 
artigo 11; Inciso VIII, da Estruturá Reg~ntafaprovada pelo Decreto , 
nº 3.833, de 06 de junho de 2001 considerando: · - 

A necessidade 1é reglilamen~ as atividades dos pequenos 
extratores de madeira, Iocalízados" no Estado do Pará; que processam 
ou não sua produção através de. pequenas serrarias, especificajnente 
nos municípios de Afuã, Almeirim, Anajás, Bagre, Breves, Chaves, . 
Curralinho, Gurupã; Melgaço; Muaná, Ponta de Pedras, São Sebastião 
da Boa Vista; 

· Que as atividades têm por objetivo proporcionar o desen- 
volvimento de atividades econômicas em nível de renda para· sub-' 
sistência fánilliar; · · 

As dificuld~des .de ordem econômica, · geopolítica e 01~a 
nizacional de acordo como contexto da realidade amazônica, ante as 
peculiaridades regionais; ' - ' . - 

_ A necessidade, dé se .ajustar procedimentos para exploração 
flqrestal:po(pequen\is _extratores de madeira cujas as atívidades.não 
alcançam os _patamares nos níveis previstos para Planos de Manejo · 
Florestal: Sustentável Comunitário .e.para os Planos de Manejo FJ,o 
restal);usténtável de Usó_)dúltipló Individual, conforme Instrução 
Normativa nº 002, de 10 de, abril de 2001; .. 

- ' A necessidade de, s·e .estabelecer um tempo adequado para 
que os pequenos extratores de -, madeira se enquadrem nos ditames da 
Instrução Normativa nº 15,. dei 3.1.-~e agosto de 7001 e da Instrução _ 
Normativa nº 2, de 10 de abril de_ 2001, resolve: . 

Art. 1 º A exploração de recursos florestais realizada por 
pequenos extratores de madeira, cujos pi:oprietários ou legítimos pos 
suidores de glebas; que processam ou não sua produção através_ de - 
pequenas serrarias e que exerçam suas atividades tradicionalm~nte, 
poderá ser implementada: através de corte seletivo de indivíduos com 
DAF>45 cm. 
, - -· § 1 º Para efeito desta' Portaria entende-se por pequenos ex 
tratores de madeira aquele produtor. rural que realizada atividades 
através. de mão-de-obra familiar, e que exploram, no máximo, anual 
mente, 200 m3/tora e por mkro.e_ pequena serraria uma unidade 
industrial implementada por mão:<Iec'?bra familiar com _até duas serras 
circulares. - 

: __ § 2º Ovpedido dt; explo~p de recursos florestaís de que 
trata este artigo deve ser feito mçdiante·requerimento. (anexo 1). 
. . _ Art. '?-º A exploração destes recursos florestais será facultada 
mediante a apresentação de . levantamento expedido das árvores a 
serem extraídas .da área (anexo II), e a .descrição _do método de ex- 
ploração a ser utilizado. . ·. ' . J 

P~o {Jnico. O levantamento expedido requer a relação 
das, espécies COIIl a correspondente quantidade existente na área a ser - 
explorada, além dosrespectívos nomes -, vulgares, o Diâmetro à Altura 
do J>eill~:-DAP e a altura do iJidivfdu'o. . _ , - ,, 

- _ •• e .Art 3º A autorização para -~xpl(?ração com base nesta Ins- 
tru'<.ãoêNoi:ínativã terã caráter. especial, e deve ser requerida até 'ahríl 
de 2002: com validade de um) .ano·._ç será emitida mediante a apre- 
sentação dos -seguíniés documentos:'. - ' . . - . . 
,, ., I , comprov_ação de· pi:gpriC4~ .emitída .pelqõrgão com 
petçnte, ~n, j!l~~ yps_se,: a~vft,s; ·41f,4~l;ltJlÇ,ão. emiti~ por ;n!,i~de 
não gov.~ntál.re~sen~vir,:dq~ .pr~utores .rurars .a q'W ,.9. m- 
teressado pertencer; · , . . ·. . -- - , . 1 . , , : , -, 

ll - apresentação da documentação de identificação de pessoa 
física; . 
. ,;-i . , ID .-,1ri,qu~im.ento. iio .. Geren.te,E!(!!Gutivq .do, m~. so 
Itcj~do__ay.~~çã? espeç!al, para exploração fl,o{~tal, ané/Ç~!lo o - 
levantamentó expedido. ·Yq,.,-.,, .,, _ , .,.,.,,. . .,;1, ,n- 
'• -ia-;.,.· M,_.4º,.J3sta P,;>~;e~i,;~ em-~Nigor-1na datajde sua pu- 
blicação. . . .. º.·,,,,.: .-. ,:, .. ;·. L : '.:. 

. . , Art. 5~ R_e_v9gam-se_ llS di~po~ições .em contrário . 
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. _: :~t-->-; ··.';0• .·.- •• • ·_- -:~- )_ ., . • • . ANEXO I · , '· .. , . 
REQ~ PA,RA P~JDQ DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS FLORESTAJ:S.POR·P,EQ~<i)s-~.l;IBS DE MADfil- 
~ . - ... -:·,-,._ -· ·. - . . . : - -· :." . - -_,: .. · - ' . . 

· (NOlv.lE) (n;lCi~rialid/!de) · ' ' 

, ~~~~~:~?J~ ~~Ü:~ .. : ::· : : : : :. ., no _ _ . . . . 
(local 'de,reàidêriê:iã)n',. ..•. -·. . - ' - ,, . - . 

· município_~ - : ~ vem, com a devida consider11ç_ão, 'solicitar a V.Sa._gue autorize a· liberação de uma AUTORIZAÇAO ESPECIAL 
,. PAR!,. ~Ç>~CAO DE _REqJRSOS FLO~'.J'AIS PÇR 1'EQUENOS EXTRATO~ DE MADEIRA, com base ~ Instrução Normativa 
nº , publicada no D.OU ~IP , p~ .corte das espécies relacionades no levantamento expedido, apresentado em ~exo. · _ - .. 
Nestes termos, pede defenmentó. · ' 
................... ,: , de : .. :.: de 2002 

&~matura do req~erente 
Ao ·• .. .. : . -· 

· Sr. Gerente Executivo do IBAMA no Estado do Parã ',•I 

ANEXO II 
- • • ' r ; • - 

LEVANTÁMÉNTO EXPBÍ>ioo ' 
·lNómé da'~edade::·.:.: : : : . 

: ·. i:~~~~~?:::::·::·::·::'::'::'::·:·:·::'.·:·:ii:·::::.:·:.'.·:.:·::::·::.:·:.:;:· .. ························--··'··············· .. ····: _ . 
4-~ a ser explorada: _. .. , :... · 

·: tJ:~~~~~if~1~µda,<fe/ór,gão emissor: :.: : i _. : .' . 
. f:t1:~~~-Es~i~i'Eiisie~tes:iia·'Kreã'·;·~·Explorada: 

)·,' 

·NOlv.lE,DA ESPECIE· ALTURAIM3'\ 
•.)..,· .. 
,~ ·.,:- 

,!; 

~ 1.: ., .. · 

· 10. Quantidade de .indivíduos_ por espécie: 

.. rNOMJLnkES.PÊCIE- O!lANTmAOE{tc>_r_i) VOLTn 
,e 

::.-·.f- .·_._.'· 

·----·-L___ - -· '.,;- ~· 
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